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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° a.?.t /2012
1a CÂMARA DE JULGAMENTO

SESSÃO ORDINÁRIA DE: 21/05/2012.
PROCESSO N° 1/5541/2007 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/2007.11878
RECORRENTE: EMPRESA BP"..ASILEIRA DE LOGÍSTICA LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a ll'JSTANCIA
CONSELHEIRO RELATOR: ANTuNIO GILSül'J AP_AGÃ() DE CArVALHO

EMENTA: FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAL.
Cuid::t a prt~.:nl'; acusação fis'~::l1;;n', que ü cünlribuinle 1130emitiu os
devidos dúcumr:ntüs fie,cais 1:1',1opr:ra.;ão ou pr;;,I,,\-1\o, relaciol1ado ao
ICMS. Artigo infringido: 117, 169, 174 e 177 do Decreto nO
2LI.jó91I 997. Pr:nalidade: ar!. 123, 11I, "b", da L<;:in° 12.670196,
alkrada pela Lei n° 13.41S/03. AulO C\.= Il1fr;]ç~o JULGADO NULO,
por illcúl1ipei~ncia do::, design::mk da ordem o:J,:. serviço. Recurso de
Ofício cc,l1hécide.,;;provido. [lccis)ü por MAIORIA DE VOTOS.

RELATÓRIO

r ~I

COllSÚ_do re1Jt.j dü Auto de Infração ora julgado, qUe a auluad3 deu saída de mercadorias
desaêhlüpâr.h~das da pertinente docurnentaçã.) fiscal.

Em face d:l circun:::.tância supra, procedeu a auluaç90 em face de descumprimento ela norma
que rege a matéria.

Complementando a vestibular, o Auditor Fiscal ralifi\:3 ü teor da inicial Jcrescentzmdo que a
autuada não ~lpresentoll o:; Registros de Inventilrios em 31.12.2006.

A autuada não apresentou impugnaç'ão ao referidü feitü fiscal.

N . 1 / J . • . ~ . . 1 1 . I d J' l' I d~':;Jo JU g~nto ee pmueua Iflslanc13, a Zlulorh:::I( e JU ga ora (eCI( lU pe a j)l'0ce enCIa úO

lançamento.

~\ () 'ocesso Dji encaminhadü :1 perícia em 8/03/2010. Alravés elo despacho às fls. 175 dos
!tos Célula de Perícia e Diligênci::t retornüu o processo, sem a reali:ação de Perícia, com
'1' ;meolü no arl. J U ~ 2° ela Instrução NormalÍv3 rt 06/2005.



A Consultoria Tributária opinou pda nuliebde da ação fiscsl, em r::cão da incompdência da
autoridade designante, que determinou o l\;;inicio da ação fiscal.

Em síntese, este é o relatório.

VOTO DO RELATOR

No proces30 sub exarnine, a requerente £)i autuada pelo fato de ter vendido várias
mercadoriãs sem a el.;vida documentação fiscal, no exercício de 2007.

QZh111fuL1 Prelinlil1L1r De Nulidade

n l~ 'I' -ç, ,. • 'f,'_-0111supce aneo em UI)'laana 1St pen:unct01'la nas normas proceSsualS, e úrçoso constatar que
fi presunção de legitimidade do servidor fa::endário está eivadü de vkios, ve::::que ü ato praticado
pdo auditor afrtmtou os prindpios norteadores da Adnünistraç.ãü Públka, tendo em vi::::taa
incompetência legal da autoridade que autorizou a continuidade da ação fisc-al, com.) será
demonstrado a seguir.

?"

Diailte do expostü, no presente caso é imprescindível algum3s com:ideraç5es sobre os atos
designatóriü3 e a sua possibilidade de reinício da fi.scali:::aç:ão,assim vejamos:

A qU2sfSu Jus Afás Dcsigl1.1fóriDS

É de sabença geral que a ürdem de serviçü é o ato administrativo pelo qual autori::::ae legitima
(I agente fazendário a fiscali:::ar LIS contlibuinle~: do E:::t::,dodo Ceará, sendo que para isso é
estipulado pela auloridadê designante cedo pra::ü deterrninado. Sem ernbargo, e:;te ato consiste
obedi~ncia ao PriJll:ípic' da JmpessLl.:tlid.:tde, urna ve:: que não fica fi discricionaric.:1ade do agente
fi3cal qual ~stabelecil11ento ~111ditar,ou mesmo autori::3r as continuidades dos procedimentos,
devendo o.agente obedec.er restritivamente às previsões legais.

t;Jeste sentido, a lei malri= do ICMS (Lei nO. 11.670/96) estabelece a continuidade da ação
fiscal, através de novo Ato Designa16riü, quando esgot::ldo o prazo previstü [10 Tel'lTIOde Início de
Fiscalização, sem a cientificaç:ão dü contribuinte acerca da cünclusãü dos trab:;l1hüs, conforme se
percebe dos dispositivos citados abaixo:

"Arl. 36. M-=dhnt.~ aí.c.dü S;;;creláriü da Fa:enda, qu::!isqu.::rdilig~nciss de fbcali::~çãú püderfío .:;er
répéticb:::, ern rela.;'}o a um mesmo faio .: p.;;ríodü d.; t.:IYI~,(IsirnulL:'lnó;os,énqu3nto não atingido
p.;la decadência ij dir.::ilü de lan,;:ar o crédito tributário.
(...)
~ 3° O Secreláric. d::t F~l=enda poderf! d;\<:'gm' a um do: coordenador.;;::; da Coordenadoria de
Adminislraç30 F::cendária - CAT(;,J, a cornlJel.ência p;:;ra ddermin3r, mr;dianlí:: ernissãü de lirdeITI
de s;;;rvi,;o, as açôes fiscais de rep:;ti,;ão de fisc:JIi:~ç8o.

li-, Arl. S3. As açô.;s fiscais cüln.:prilo com a lavralura do Tenno de Início de Fiscali::ação, do qual
constará a identificação:
I - do ato designatório;
(...)
~ 1° Lavr:Jdo ü l,:nnü dê: inicio de liSCéoli::éll;ão,ú é'g,;nk dú Fisco lr:'r:!lü pr::,:o de at~ C.~IÜü:: oit;;nta
13::; )'Jara condusão dos lraLalhüs, conlados da dala dO)ciência úc. suj,ilo passivo, conf,)ITIH:

-di3post. em regulam.;úto.
• /' . ~ 1° 1. . . . ".fi 1 d

~ .0 Es' üt-:loo..""-précoprévlstü no '.J (eSte arilgo, sem que o sUJello passlvü £é.la clenlIICé'( (I a
- - -llI" -c,.&= lrabalho::, poder:'l sl~r emitid,:, 110vü ')10 d,:sigm;16Iio para c')I-.tir,uidad-: da açãn



Convém assimilar, pür oportuno, que uma ve"2esgütado o prx:ü de fisc3li:aç8o da açã.] fiscal,
a legislação prevê que a mesma deverá ser reinici::\da rnediante sülicitaçãü dü agente fiscal, que será
aprüvada pelo ürientador da Célula de Execução, por designaç:lü de um dos Cüürdenadores da
Catri, (:onsüank di3põe ü ar1. 10, ~ 2° da Instruçãü Normativa 06/05, in verbis:

r
Arl. 100 agç;nl.;do Fisco ;er8 0S pra:::üsa seguir indicadüs para a r~ali:::;],;:3O)d; ação
fiscal, contados da ciência ao sttj<;itopassivo:
(...)

•
~ 1° Esgol3do o pra:::opr.:visto no inciso 11do art. )0, sem que o) sujeito p%sivo s,:ja
cienli licado da conclusão dos trabalhos, ;] aç::ío liscal poderá Sér reiniciada,
mediante :ülio:ita'i]O circunstanciada do :1génte fiscal, aprov:l,:1ê.pelo Orientador da
Célula de E;':é'cuçãü, 1)01' désign:1ç50 de UIll dos coordel1adores da Catl'i,
pod.;ndo, né'sk caso, a Julorichde deSÍgnanlr; inclui!' ou\í"j ;;'g,;ntr::ou substituir o
originari'lmentr: dcsignado.(grifüs do rélatúr)

Dos PrincipiDs quo? norteia11l ...1A.:lmiJlistl'a.;.:7LIPública

Os Servidores Fazendários devem obedi~ncia, irrestrita, aü PrÍlll.:ípiD dL7 lmj}o.:'sstJali.:f.1.ie
quanto à prática d~ 2.eusatos, postü que este visa;] neutralidade (13::; atividades administrativas, que
devem sempre possuir como objetivü precípuo o interesse públicü. Este princípio traz consigo a 'i

ausência de l1urcas pessoai::; e particulares cürresporldentes ::!oéidministradür que ê.3tejnno el:ercki.)
dI) "múnus pLÍbli •..~(.1", uma vez que a P~::;S0:;, política t ü Estado, e ::I':: peSSOélSque compõem a
Administração Públii::a e;-:ercem suas atividades vüHadas aü intéresse público e nãü pessoal.

Já o Pl'illcípiL'l da Legalidade, que irradia <:feitü, também, no âmbito do Direito Tributário,
prevê que a legalidade tributária não implica tão SOfn~ntena simples preeminência da lei, mas sim
na re::erva absoluta da lei, isto é, (orno narra Alberto Xavier, "que .:I lei seja l' pr2SSUpDsf(l
llo;;:ceSS/lriü,e indispensJvel de ILlda ,l/ividade .:tJlllinis/l'a/iva".

Pürtantü, cümo se vê, üs servidüres públicos nü el:el'CÍcio cle suas [unçôes devem se psutar
rigorosamelite pêlos princípios constitucionais, nãü püd~ndü deles S~ desgarrar. .

Da Jurisprudência

Nesta toada, vejamos a dedsãü dü Prüces3ü nO1/4690/2007, ill v2rbis:
\ 'I

Visto:, r.:::l::ltadosê dic.cutido:: os ;~ulüs",In que é recorrr:-nt.::JODIESEL CAMINHÕES LTDA E CEJUL
e Í\:corrida CÉLULA DE JULGAMENTO DE I" INSTANCIA E .JODlESEL CAMINHÕES LTDA.
A )" Câma •.a dü Con.:;elllü de recur:os TribuUario::, por tIInnimidade LI.; vulO:=:,resolvo; ,:;ol1hecer do
'~rsü voll1~:~ládo,dar-Ih.: yr~,vimenio, reformando a decisão cu.ndenatóri: l:o.roferidap.;la I". instância,
~á~andO r;m g•.au de pr;;IJllíInar a NULlDAD[ ):,rüccssm,],por Incompel;;ncn do ::rg.:ntedt'slglul1te do

. ~~'níc o .::6 ação lis.cal, rlUSl-:rml)s do vOlOd;} n:laiora, cünform:; rnanif.:slação oral do répresent3nte da
\ . Í' 'rocuradori[. Gcr:l1 do EslilJO, .:Ill S,;ssào. rrestnk: Vlr:t a):orestnl:;.çiiode .:;ustent;lçi'íüoral, [I Dl'.
Í' _I; Mor')is Alrneicb Vilar é ü Dl'. Dio~ü TI/lor;lisVilar, rt!írr::senlant;;s lég:õlisda rec,:orrenl'3.

! .



Na mesma trilha, cabe transcrever üulré!decisão em que a ordem de 3erviçü ulilizada para dar ,i

continuidade ao trabalhü fiscal eünsl"va tão somenle a aulorização da supervisora de célula,
vejamos:

EMENTA: ATO ADMINISTRATIVO/NULIDADE, Sujdto: dClwnío do Alo. Compélêneia: Mributo.
Designaç,ão rnuli::mk ;)1,0 personalíssinK. para d,lI" cüntinuidade a proc.:dimenlo fiscal. :Jiiu{lç{10
e:;pec([ic<-,. Ato do: .:missão obrigalória (Ordem de Sel1liço) d.: ulrnpd~ncja ,=c,pccial dr:: urn dos
Coordenador.;s d3 CATr-J (Coordenadoria da Adl11indr{lção Tribuiári{l). 1. Prcliminar de Mérito:

j p Aj •. • T'b" . I 1 I d' . . ,1' d 'roces30 ;-\'_mllllstrstlvo rI -ulano JU ga( ü nu ü, sr::rnexarn.:: e rnenlo, por lI11peúlníCnlo O:, agcnt ..;s
l .fiscais, hilja vista ter sido lavrado - o alo d.::signalório - que o) n::iniciou pür <lutüridad", .:;.:rncompetência
esp.:cífic::•. D'::cisão (por unsllimidadr:: d.: volCJS).2. Decisão amparada no arl. i32 da Lei nO12.670/9;5, ele
(I 31i. 82], 0 :;0, I do D;(. nO2!1.5ó9/97 - rJCMS, cCornbinadüeCor'-lo arl. iO, ~ 2° da IIl.:;lru,~ãüllormaliva
n° OS/200:; e fundad] no art. :;3, 0 iOdo [I.;c. n° 25AóZ/99 e con~onanti: .;n[.::ndilnenlo prüf:rido em
S.;;33ãü.; lavr::ldü -:I tumü pdü r;;pr:::sélü8nte da dOlll3 Procuradoria Geral do Eslad,:... Recursüs conhecidos
r:: providos. (J94~ ::e[:;õo cIJ'din6ria em: lI/lI/JOIO - Proc. N°: 1/171911006 - Ret%/': COI1:;e/háro
A/fi'edo Rogério COJite::De Ei'iio)

Ern face dü e:-:posto, há que se conslatar que, por nãü ser o supervisor de célula a auloridade
designada por Lei para dar '::üntinuidade à ação fiscal, o servidür Lcendário feriu de lnOI'te os
Princípios da Legalidade e da Impessüalidade, ensejando um~1relação processual eivada de vícios
insanáveis, rest:ll1dü configurada a NULIDADE do aulo d.:: infraçãü no::;lermos do ar/. 32 da Lei
12.732/97 tr~nscrita, in verbis:

Art. 32. Sã.:.. absolutamente nulos os alü~ pr::!licados por autoridade incompctenle ou impcdida, ou
com preteriçãü d: qllalqu;r das g'!r::mlias prÜCeS3118iscCon::;lilllciün::~is,d':v,;ndo::l nulid::lde s.;r d.::chrada de
ofítio pela aulüridade julgadora. (Grifi)s do relator).

Nü mesmü senlidü, dispõe o arL 53, ~,:20,II dü Decreto 25-468/99, "ipsis-litteris:"

Art. 53 (...)
~r E cünsiderada autoridade irúpedida aquel8 que:
11 - não dispünha d.,;autorizaçãü para a prática dü ato;

Por tucIo exposlo, Vüio pelo conhecimenlo do ReclIfsü Volunlário, para dar-lhe pl'üvil11~nto,
declarando a nulidade ioncernenle ao atü de continuidade da ação fiscal por não ler sido expedido
por~türi~ade COl1)P:{lenk,~e_s~afonn~ jul~ando ,NULO o auto ele infração, cl?ns~ante art. 10, ~ 2°
d;:') 'InSlll\lo /nallVZI n° Oo/U), favoravel a lmllllfestaçàü dZI doula Pwcur3dona Ueral do E~tado,

~~ .

. "



DECISÃO:

Vistos, Relatsdos e Di:cutidos 03 presentes aulos, em que é recorrente EMPRESA
BRA,SILEIRA DE LOGÍSTICA LTDA e recoITido CÉLULA DE JULGAMENTO DE P
INSTÂNCIA.

RESOLVEM, os rnembrüs da 1a Câmara de Julgamento do Conselho de Recurso::; Tributários,
por lmanin)idade ele votos ~onhecer dü recUl'Sü ê por por maioria de votos dar-lhe prüvimbnto,
refülmEmdü a decisão cündenatória proferida pela 1a Instância, declarando em grau de preliminar a
NULIDADE processual, com base IK, qUE' disp,)e a Instruç.3o 'Normativa nl) 061:2005, por tratar-se
de norma espedfica para os casos de reinício de fiscali=açãü, nos lermos do Vúk) dü relator,
conforme parecer da Consullúria Tributária, adülado pelo representante da douta Prücurac1ül'ia Geral
do Estado. Venddos os Vütos dos Consdheirüs Edilson I::::aias de Jesus Junior e Manoel Marcelo
Augusto Marques t.retü, que se rn~trtifestaram contrzlrio3 à nulic13de entãü arguida, por entenderem
que o disposto nü art. S21, parágrEd~} 5°, do Decretü nO24.5ó9197 ~onfere ao ürientador e supervisor
da auditoria fis~al cümpetência para designarern açãü fiscal, assim como outros aspectos. que
consülidam ü entendimento pdo afastamenlü da nulidade, tais como: ü não prejuízo à parte (não
houve prejuízo na apuraçik, dos L1tüS), o princípio da hierarquia das normas no mundo jurídico e o
princípiü d;;1celeridade, a serem aplicados /lI} processo administrativo tributl'lrio.

SAL(' DAS REUNIôES DA l.n CAMAF_A DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUT ÁnIOS, em Fortale=a, aü::;-l1L dê rJ6 de 2012

•• Edilson Izaias de Jesus Junior

.CONSELr~~

~oéf-Mal~~Jv;Á1ígJlS'O Mal'~.(-NctO-
/ ~ONSEY-IJRRO / ./.v

(',v-'~\-'-Àfrv..~(Q4:h:\.I'\\l.)C'1:',9X"nà-'WIUfIlC:l l' hguelr:\s 1Vlénéscal
C()NSELI~_EIP ..A, I /)

, ) ,: / /
r -L;'" .'. ~i i., ",/ /' .t7,- . - ./,.. , ~L. - :" ../ .'L
uN~ELI-IEIRU

~!

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO

Ana Tbél'éZa Nunes de Macedo Costa
CONSULTORA TRIBUTARIA
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